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Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal por intermédio do Departamento
de Estudas e Rodagens -- DER-DF, a
pavimentação asfáltica da rodovia DF-
131, na Região Administrativa de
Planaltina -- RA VI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a pavimentação asfáltica
da rodovia DF-131 , na Região Administrativa de Planaltina -- RA VI.
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A comunidade do Monjolo, buscou apoio do nosso mandato pois, há
décadas, espera a pavimentação dessa rodovia. O Núcleo Rural Monjolo é uma das
comunidades mais antigas de Planaltina, e, portanto, uma das mais antigas do Distrito
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A rodovia tem 10 km e compreende o trecho entre os entroncamentos da
DF-205 com a DF-128.
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No ano de 2014 o Tribunal de Contas suspendeu a licitação do
Departamento de Estudas e Rodagem (DER), avaliada em R$ 11,5 milhões, por indício
de sobrepreço Mesmo com o custo reduzido em 40%, a obra de pavimentação da DF-
131, em Planaltina, no Distrito Federal, continua sem sair do papel.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[lZ13 CAS (art. 65/RICLDF)

11] CDC (art. 66/RICLDF)

L CEDP (art. 67/RICLDF)

[1:] CAF (art. 68/RICLDF)

[1:] CESC (art. 69/RICLDF)

1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[lJCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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